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Despacho
 
 
 

Considerando a solicitação e tendo sido acatada a manifestação do Chefe do Poder Executivo quanto à
substituição do Projeto de Lei Ordinária do Executivo nº 30/2025 pelo Projeto de Lei Substitutivo nº
001/2026, determino o arquivamento do referido projeto original. 
As demais tramitações ocorrerão no âmbito do projeto substitutivo. 
  
  
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 15 de abril de 2026
 
 
 

Josimar Piumbini 
Presidente da Câmara 

 

Processo: 459/2025
Requerente: Executivo Municipal

Assunto: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO
EXECUTIVO N.º 030/2025: Institui o Conselho

Municipal da Juventude de Alfredo Chaves-
COMJUVE e estabelece a Política Municipal da

Juventude, com diretrizes para sua
implementação e funcionamento.
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